Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1256/94

REVOGA A LEI N. 1222 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE AUTORIZA CANCELAMENTO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica revogada a Lei n. 1222 de 15 de dezembro de 1993, que autorizou o cancelamento de débitos inscritos em Dívida Ativa, no valor de 252,42 (Duzentos e cinqüenta e dois cruzeiros reais e quarenta e dois centavos).

Art. 2. - Ficam novamente rescritos em Dívida Ativa todos os débitos baixados em função do cancelamento autorizado pela Lei n. 1222 de 15 de Dezembro de 1993.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 06 de Março de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

